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DIM 00.230.030/2023 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2023  

À 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO – RIO-URBE 

 

Att.: Sr. João Audir Martins Brito 

 Sra. Bianca da Silva Baldez 

 Sr. Leandro Ferreira Pacheco Rodrigues 

Comissão de Fiscalização 

  

C/c: Sr. Armando Queiroga 

 Diretor Presidente 

 

Sr. João Henrique Rato 

Diretor de Obras 

 

 

Ref.:  Contrato SMI Nº 08/2023 – Processo Administrativo 06/001.115/2021 - 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE DO 

AÇO - VAGÕES E DIALTA  

 

 

Assunto: 2º Termo Aditivo – Resguardo dos eventuais impactos que a alteração 

do prazo pode ensejar ao preço do contrato  

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., com sede à Rua Sete de Setembro, nº 

98, Grupo 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.299.904/0001-60, doravante denominada simplesmente “Dimensional”, na qualidade 

de detentora do contrato que tem como objeto as “OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 

INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE DO AÇO – VAGÕES E DIALTA”, vem, mui 

respeitosamente, perante V.S.as., expor para, ao final, solicitar o que adiante segue. 

 

No dia 31.10.2023 (terça-feira), a Secretaria Municipal Infraestrutura, através de 

sua Gerência de Contratos, encaminhou por e-mail o 2º Termo Aditivo ao Contrato 

acima referenciado, que tem como objeto “a prorrogação por mais 540 (quinhentos e 
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quarenta) dias com a criação de 18 (dezoito) etapas, a contar de 15/10/2024 com 

fundamento no artigo 57, §1º, inciso I, da Lei nº. 8.666/1993”, e a “adequação de 

cronograma físico-financeiro do Contrato, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 

‘c’ da Lei nº 8.666/1993” (Anexo 01). 

 

De acordo com os dispositivos que fundamentam a alteração contratual a ser 

realizada pelas Partes, é assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato há hipótese de prorrogação do prazo contratual, em decorrência de 

alteração de projeto ou suas especificações, pela Administração, conforme transcrições 

abaixo: 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

(...) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II - por acordo das partes: 

(...) 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 

Contudo, inobstante a literalidade dos dispositivos supra, o Termo Aditivo dispôs, 

em sua Cláusula Segunda (Do Valor), que “o presente termo aditivo não acarreta 

alteração ou acréscimo do valor do contrato”. 
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Em virtude do teor da aludida cláusula, a Dimensional, por intermédio de seu 

Departamento Jurídico, manifestou-se, através de e-mail encaminhado no dia 

01.11.2023 (Anexo 01), para a própria Gerência de Contratos, pela imperiosa revisão 

dos termos da cláusula, pois o Termo Aditivo, quando dispôs que “não acarreta 

alteração ou acréscimo do valor do contrato”, poderia ensejar uma interpretação de que 

as alterações a serem por ele implementadas (prorrogação do prazo contratual e 

alteração do cronograma) não repercutiriam no preço do contrato, o que vai de encontro 

ao que foi aduzido pela Carta DIM 00.230.029/2023. 

 

Na referida Carta, a empresa contratada ressaltou ser “certo que esta necessária 

readequação de prazo” (...) “repercutirá proporcionalmente em aumento de diversos 

custos da contratação, tais como nos itens de administração local, administração 

central, equipamentos e mão de obra de apoio”, entretanto por a solicitação de 

suplementação orçamentária ser “um procedimento que demanda uma burocracia 

específica e tempo para ser realizado, a Dimensional aceita ajustar o cronograma 

contratual agora e, na primeira modificação de quantidades da planilha contratual que 

ocorre, acrescer esses itens que são proporcionais ao prazo, formalizando o 

inescapável aditivo de valor do contrato”.  

 

Nessa esteira, a empresa sugeriu, ao final do e-mail, a modificação da Cláusula 

Segunda, com o fito de espelhar as tratativas contratuais realizadas entre a Dimensional 

e a Riourbe, que passaria a ter a seguinte redação: 

 

“O presente termo aditivo não altera ou acresce o valor do contrato. 

 

Parágrafo Único – As repercussões em termos de preço, decorrentes 

da prorrogação do prazo prevista na alínea “a”, da Cláusula Primeira, 

deste Termo Aditivo, serão objeto de um futuro Termo Aditivo, cuja 

assinatura ocorrerá após a apuração dos respectivos impactos, motivo 

pelo qual as Partes não renunciam ou dão quitação sobre quaisquer 

créditos contratuais que decorram das alterações tratadas no presente 

Termo Aditivo." 

 

 Todavia, a Gerência de Contratos, em resposta ao e-mail encaminhado pela 

Dimensional, comunicou, através de e-mail enviado no dia 01.11.2023, que “a redação 

do Termo Aditivo é uma Minuta da Procuradoria do Município para a modificação 

pleiteada e que não admite alteração”.  

 

Além disso, informou que a “a presente modificação trata-se exclusivamente de 

Prorrogação de Prazo e Adequação do Cronograma” e “caso futuramente seja 

necessária, analisada e autorizada uma nova modificação com alteração do valor, a 
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mesma não será prejudicada pela Cláusula Segunda do presente [Termo Aditivo]” 

(Anexo 01). 

 
Em decorrência da resposta apresentada pela SMI, a Dimensional, no mesmo 

dia 01.11.2023, reiterou e reforçou a imperiosidade na alteração da Cláusula Segunda, 

pois, apesar de o Termo Aditivo ter como objetivo, tão somente e exclusivamente, a 

prorrogação do prazo contratual e a adequação do cronograma, os impactos destas 

alterações irão acarretar acréscimo de valor do contrato que será objeto de um novo 

Termo Aditivo. 

 

Nesse sentido, solicitou, no mesmo e-mail, a adequação da Cláusula Segunda 

ou, alternativamente, na hipótese de realmente não ser possível a mudança do 

dispositivo contratual pelo fato da padronização de sua redação não a permitir, que tal 

posicionamento fosse ratificado pela própria PGM/PADM, manifestando-se sobre a 

impossibilidade de alteração da cláusula e de que a atual redação não obsta o direito 

da inclusão orçamentária dos itens relativos à majoração do prazo, caso faça-se 

necessário (Anexo 01). 

 

Salienta-se que o zelo redacional advém, justamente, de uma postura de 

litigância interpretativa desfavorável da PGM em diversos processos judiciais, motivo 

pelo qual a manifestação técnica da douta PGM/PADM, no presente momento, 

ratificando a afirmativa da ilustre Gerência de Contratos da SMI, mostra-se relevante.  

 

Em resposta à Contratada, a Gerência de Contratos pediu para que a 

Dimensional entrasse em contato com a Fiscalização (Anexo 01), conduta esta 

realizada através do e-mail de 03.11.2023 (Anexo 02), e, no dia 06.11.2023, que a 

análise da PG/PADM fosse objeto de uma missiva da Contratada (Anexo 01). 
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Assim, por todo o exposto e em estrita consonância com as orientações da 

Gerência de Contratos da colenda Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Dimensional:  

 

(i) Reitera o disposto em seus e-mails enviados no dia 01.11.2023 à 

Gerência de Contratos da SMI, no sentido de que a Cláusula Segunda 

do 2º Termo Aditivo ao Contrato SMI 08/2023 seja devidamente alterada 

para os termos sugeridos por essa empresa Contratada, visando, desta 

forma, espelhar as tratativas havidas entre a Dimensional e Riourbe; ou 

 

(ii) Caso de fato reste-se impossível tal alteração em razão dos argumentos 

apresentados pela SMI, que a aludida impossibilidade seja confirmada 

pela Autoridade Competente e que seja ratificado que os impactos de 

valores advindos da prorrogação de prazo serão apurados e objeto de 

inserção no contrato no próximo Termo Aditivo. 

 

 Na certeza da atenção deste fato por V. S.as., a Dimensional coloca-se à 

disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários e aproveita o 

ensejo para renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.   

   

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 

Dimensional Engenharia Ltda. 
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Re: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021

Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
Seg, 06/11/2023 15:07
Para:​Dimensional - Bruno Mendes <brunom@dimensionalengenharia.com>​

Prezados, boa tarde

Pedimos que o solicitado anteriormente nos seja enviado através de Carta da Empresa, a fim de ser
analisado junto a Pasta, e posteriormente uma nova analise da PG/PADM

Em qua., 1 de nov. de 2023 às 17:19, Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
escreveu:

Prezados, boa tarde

Solicito então que entre em contato com a Fiscalização.

Att
Gabriela Farias

Em qua., 1 de nov. de 2023 às 17:11, Dimensional - Bruno Mendes
<brunom@dimensionalengenharia.com> escreveu:

Prezados,

Gostaríamos de reiterar e reforçar a imperiosidade na alteração da Cláusula Segunda, pois, inobstante o
presente termo aditivo ter como objetivo, exclusivamente, a prorrogação do prazo contratual e
adequação do cronograma, os impactos destas alterações poderão acarretar acréscimo de valor do
contrato que será objeto de um novo Termo Aditivo.

Assim, quando a Cláusula Segunda dispõe que "o presente termo aditivo não acarreta alteração ou
acréscimo do valor do contrato", a preocupação da empresa - muito legítima e razoável - é de uma futura
interpretação - seja no âmbito administrativo municipal ou outra esfera - de que o direito a eventual
revisão de preço decorrente da prorrogação ora tratada reste-se obstaculizado pela assinatura desse
Termo Aditivo, com a cláusula na forma posta.

Nesse sentido, ainda que a SMI informe, como no e-mail ora respondido, que a Cláusula Segunda, com a
redação padronizada da PGM, não causa qualquer prejuízo a eventual revisão de preço que decorra da
aludida prorrogação, a Dimensional solicita, na hipótese de realmente não ser possível a modificação do
dispositivo, a manifestação da PGM/PADM nesse sentido, ou seja, dispondo sobre a impossibilidade de
alteração da cláusula e de que isso não obsta o direito da inclusão orçamentária dos itens relativos à
majoração do prazo, caso faça-se necessário.

Atenciosamente,

 

Bruno Gomes Pessoa Mendes

Gestor Jurídico

21 3544-5800
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Uma imagem contendo Texto Descrição gerada automaticamente

 

De: Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 1 de novembro de 2023 13:56
Para: Dimensional - Bruno Mendes <brunom@dimensionalengenharia.com>
Cc: Dimensional - Juridico <juridico@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Alexandra Farias
<alexandraf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Edson Macedo
<edsonf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Andre Rangel
<andrer@dimensionalengenharia.com>
Assunto: Re: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021
 
Prezados, boa tarde

Informo que a redação do Termo Aditivo é uma Minuta Padrão da Procuradoria do
Município para a modificação pleiteada e que não admite alteração.
A presente modificação trata-se exclusivamente de Prorrogação de Prazo e Adequação do
Cronograma.
Caso futuramente seja necessária, analisada e autorizada uma nova modificação com
alteração do valor, a mesma não será prejudicada pela Cláusula Segunda do presente.

Att
Gabriela Farias

Em qua., 1 de nov. de 2023 às 13:23, Dimensional - Bruno Mendes
<brunom@dimensionalengenharia.com> escreveu:

Prezados, 

 

Boa tarde,

Ao passo que os cumprimentamos, comunicamos a V. Sa.s o entendimento deste Depto.  pela não
assinatura do Termo Aditivo na forma encaminhada, uma vez que o teor da Cláusula Segunda pode
ensejar uma interpretação de que as alterações por ele implementadas (prorrogação do prazo
contratual e alteração do cronograma) não repercutem no preço do contrato, quando dispôs que “não
acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato”, indo de encontro ao que aduzimos na Carta
DIM 00.230.029/2023. 

 

Na aludida correspondência, encaminhada no dia 20.09.2023, a empresa registrou ser “certo que esta
necessária readequação de prazo, objetivo desta missiva, repercutirá proporcionalmente em aumento
de diversos custos da contratação, tais como nos itens de administração local, administração central,
equipamentos e mão de obra de apoio”. 

No mesmo parágrafo da referida carta, a Dimensional ressaltou apenas concordar com o ajuste do
cronograma (alteração do prazo para 36 meses) sem as necessárias e consequentes repercussões no
preço contratual, em razão de a solicitação da suplementação orçamentária, no presente momento,
poderia prejudicar ainda mais a execução do empreendimento, tendo em vista ser um procedimento
com uma burocracia específica que demanda tempo para ser concluído. 
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Nessa esteira, informou-se a necessidade de resguardar o direito da Dimensional à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro decorrente das alterações tratadas no Termo Aditivo em comento. 

 

Diante disso, solicita-se a seguinte alteração na Cláusula Segunda, que deixa-se de ser: 

      “O presente termo aditivo não acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato.”
 
Para passar a ser:
 

“O presente termo aditivo não altera ou acresce o valor do contrato.
 
Parágrafo Único – As repercussões em termos de preço, decorrentes da
prorrogação do prazo prevista na alínea “a”, da Cláusula Primeira, deste Termo
Aditivo, serão objeto de um futuro Termo Aditivo, cuja assinatura ocorrerá após a
apuração dos respectivos impactos, motivo pelo qual as Partes não renunciam ou
dão quitação sobre quaisquer créditos contratuais que decorram das alterações
tratadas no presente Termo Aditivo."
 

Assim, por entender que a sugestão do teor da cláusula acima encontra-se mais fiel ao
preconizado e acordado entre as Partes, em sede de reuniões presenciais e cartas trocadas,
aguardamos uma resposta de V.Sa.s com a premência que o assunto demanda.
 
Por fim, solicitamos cópia do despacho autorizativo da subsecretária e aproveitamos para
informar que encontramo-nos à disposição para a apresentação dos eventuais
esclarecimentos porventura necessários.

Atenciosamente,

 

Bruno Gomes Pessoa Mendes

Gestor Jurídico

21 3544-5800

Uma imagem contendo Texto Descrição gerada automaticamente

 

 
De: Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 31 de outubro de 2023 10:37
Para: Dimensional - Juridico <juridico@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Alexandra Farias
<alexandraf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Edson Macedo
<edsonf@dimensionalengenharia.com>
Assunto: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021
 

Prezados, bom dia,

Segue  termo  para  assinatura,  favor conferir todas as informações antes de
devolver assinado.
A Gerência de Contratos da SMI/RJ solicita a impressão do Contrato, em anexo, observando:
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- 04 (quatro) cópias de cada e rubricar cada folha, sendo que as últimas folhas, no local determinado, seja assinada
pelo(s) representante(s) da empresa.

No espaço testemunha, NÃO assinar. Verificar o Contrato. Em caso de dúvida, ligar para o telefone abaixo, antes de nos
remeter às cópias.

FAVOR IMPRIMIR FRENTE E VERSO DO PAPEL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 2.477 DE 25/01/1980, ART. 2º.
 
Endereço para entrega:
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Bloco I - sala 911
Cidade Nova - Rio de Janeiro RJ
CEP: 20.211-901 - Tel: (021) 2976-2567
 
Att.,
Rachel Xavier
I/SUBG/CCLD
Gerência de Contratos
Tel (21) 2976-2567
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Comunidade do Aço - Alteração da Minuta do Aditivo de Prazo

Dimensional - Andre Rangel <andrer@dimensionalengenharia.com>
Sex, 03/11/2023 12:00
Para:​João Henrique Carrieres <jhcarrieres@gmail.com>;​Glauco Campos <gcamposcosta@gmail.com>;​Armando Queiroga
<a.gqueiroga@gmail.com>;​Dimensional - Bruno Mendes <brunom@dimensionalengenharia.com>;​jaudir@gmail.com
<jaudir@gmail.com>​

Prezado João Henrique,

Segue abaixo troca de e-mails entre o nosso jurídico e a SMI sobre a minuta do aditivo de prazo, onde
o nosso jurídico solicita e justifica uma modificação de uma cláusula e a SMI (Sra. Gabriela Farias)
num primeiro momento informa ser a cláusula padrão e num segundo momento solicita procurarmos
a fiscalização do contrato.

Segue abaixo, em ordem, a troca desses e-mails. Marquei em vermelho as respostas da Gabriela:  

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Prezados, 

Boa tarde,

Ao passo que os cumprimentamos, comunicamos a V. Sa.s o entendimento deste Depto. pela não assinatura
do Termo Aditivo na forma encaminhada, uma vez que o teor da Cláusula Segunda pode ensejar uma
interpretação de que as alterações por ele implementadas (prorrogação do prazo contratual e alteração do
cronograma) não repercutem no preço do contrato, quando dispôs que “não acarreta alteração ou acréscimo
do valor do contrato”, indo de encontro ao que aduzimos na Carta DIM 00.230.029/2023. 

 

Na aludida correspondência, encaminhada no dia 20.09.2023, a empresa registrou ser “certo que esta
necessária readequação de prazo, objetivo desta missiva, repercutirá proporcionalmente em aumento de
diversos custos da contratação, tais como nos itens de administração local, administração central,
equipamentos e mão de obra de apoio”. 

No mesmo parágrafo da referida carta, a Dimensional ressaltou apenas concordar com o ajuste do
cronograma (alteração do prazo para 36 meses) sem as necessárias e consequentes repercussões no preço
contratual, em razão de a solicitação da suplementação orçamentária, no presente momento, poderia
prejudicar ainda mais a execução do empreendimento, tendo em vista ser um procedimento com uma
burocracia específica que demanda tempo para ser concluído. 

Nessa esteira, informou-se a necessidade de resguardar o direito da Dimensional à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro decorrente das alterações tratadas no Termo Aditivo em comento. 

 

Diante disso, solicita-se a seguinte alteração na Cláusula Segunda, que deixa-se de ser: 

      “O presente termo aditivo não acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato.”
 
Para passar a ser:
 

“O presente termo aditivo não altera ou acresce o valor do contrato.
 
Parágrafo Único – As repercussões em termos de preço, decorrentes da prorrogação do
prazo prevista na alínea “a”, da Cláusula Primeira, deste Termo Aditivo, serão objeto de
um futuro Termo Aditivo, cuja assinatura ocorrerá após a apuração dos respectivos
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impactos, motivo pelo qual as Partes não renunciam ou dão quitação sobre quaisquer
créditos contratuais que decorram das alterações tratadas no presente Termo Aditivo."
 

Assim, por entender que a sugestão do teor da cláusula acima encontra-se mais fiel ao preconizado
e acordado entre as Partes, em sede de reuniões presenciais e cartas trocadas, aguardamos uma
resposta de V.Sa.s com a premência que o assunto demanda.
 
Por fim, solicitamos cópia do despacho autorizativo da subsecretária e aproveitamos para informar
que encontramo-nos à disposição para a apresentação dos eventuais esclarecimentos porventura
necessários.

Prezados, boa tarde

Informo que a redação do Termo Aditivo é uma Minuta Padrão da Procuradoria do Município para a
modificação pleiteada e que não admite alteração.
A presente modificação trata-se exclusivamente de Prorrogação de Prazo e Adequação do Cronograma.
Caso futuramente seja necessária, analisada e autorizada uma nova modificação com alteração do valor, a
mesma não será prejudicada pela Cláusula Segunda do presente.

Att
Gabriela Farias

Prezados,

Gostaríamos de reiterar e reforçar a imperiosidade na alteração da Cláusula Segunda, pois, inobstante o
presente termo aditivo ter como objetivo, exclusivamente, a prorrogação do prazo contratual e adequação do
cronograma, os impactos destas alterações poderão acarretar acréscimo de valor do contrato que será objeto
de um novo Termo Aditivo.

Assim, quando a Cláusula Segunda dispõe que "o presente termo aditivo não acarreta alteração ou acréscimo
do valor do contrato", a preocupação da empresa - muito legítima e razoável - é de uma futura interpretação -
seja no âmbito administrativo municipal ou outra esfera - de que o direito a eventual revisão de preço
decorrente da prorrogação ora tratada reste-se obstaculizado pela assinatura desse Termo Aditivo, com a
cláusula na forma posta.

Nesse sentido, ainda que a SMI informe, como no e-mail ora respondido, que a Cláusula Segunda, com a
redação padronizada da PGM, não causa qualquer prejuízo a eventual revisão de preço que decorra da aludida
prorrogação, a Dimensional solicita, na hipótese de realmente não ser possível a modificação do dispositivo, a
manifestação da PGM/PADM nesse sentido, ou seja, dispondo sobre a impossibilidade de alteração da
cláusula e de que isso não obsta o direito da inclusão orçamentária dos itens relativos à majoração do prazo,
caso faça-se necessário.

Prezados, boa tarde

Solicito então que entre em contato com a Fiscalização.

Att
Gabriela Farias

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foram essas as movimentações até o momento ocorridas por e-mail. Solicito, portanto, conforme
orientação da SMI, a intervenção da fiscalização neste assunto. 
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Atenciosamente,

André Rangel

Diretor de Engenharia

(21) 96776-7063

(21) 3544-5800
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